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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Fica sustada a aplicação do Decreto nº 8.515, de 3 de 

setembro de 2015, que “Delega competência ao Ministro de Estado da Defesa para 

a edição de atos relativos ao pessoal militar”. 

Art. 2º Este Decreto entra emvigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

A Constituição Federal, em seu art. 142, caput, dispõe que: 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, 

pelo Exército e pela Aeronáutica, são instituições nacionais 

permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia 

e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da 

República, e destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos 

poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, da 

lei e da ordem. (colocamos em negrito) 

Por sua vez, a Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999 

(LC97/99), que “Dispõe sobre as normas gerais para a organização, o preparo e o 

emprego das Forças Armadas”, em seu artigo 4º estabelece que: 

Art. 4o  A Marinha, o Exército e a Aeronáutica dispõem, 

singularmente, de 1 (um) Comandante, indicado pelo Ministro 

de Estado da Defesa e nomeado pelo Presidente da República, 

o qual, no âmbito de suas atribuições, exercerá a direção e 

a gestão da respectiva Força. (colocamos em negrito) 

Tem-se, portanto, que, por força de disposição 

constitucional, o presidente da República é o comandante supremo das Forças 

Armadas e, por força de disposição legal, os Comandantes de Forças, no âmbito 

de suas atribuições, ou seja, em relação a tudo que disser respeito à organização 

administrativa e operacional de sua Força, exercerão: a) a direção e a gestão 

das atividades que constituem as atribuições constitucionais e legais da Força, 

e b) o exercício da direção e a gestão das atividades administrativas, relativas 

ao funcionamento orgânico da Força, entre as quais se  inclui a gestão de 

pessoal. 

Como consagrado na doutrina administrativa pátria, a 

delegação, como ato administrativo, pressupõe presentes os elementos que se 
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constituem nos pressupostos necessários para a validade dos atos administrativos, 

quais sejam: 1) competência; 2) objeto; 3) forma; 4) motivo; e 5) finalidade. 

Especificamente em relação à competência, José dos Santos CARVALHO FILHO1, 

preleciona que “Competência é o círculo definido por lei dentro do qual podem os 

agentes exercer legitimamente sua atividade”, sendo que no direito público se exige 

que “além das condições normais necessárias à capacidade, atue o sujeito da 

vontade dentro da esfera qua a lei traçou”. 

Com relação à delegação, segundo o mesmo autor, tem-se 

que: 

Em algumas circunstâncias, pode a norma autorizar que 

um agente transfira a outro, normalmente de plano 

hierárquico inferior, funções que originariamente lhe são 

atribuídas. 

Com base na doutrina transcrita nesta justificação, verifica-se 

que, em razão da particularidade do Direito Público, a competência é uma 

decorrência legal. Assim, além das condições normais necessárias à capacidade, é 

necessário que o sujeito atue dentro da esfera legal que a lei traçou. Isto é, faz-se 

necessária previsão legal para definir-se os limites de atuação do agente. 

Ainda segundo CARVALHO FILHO: 

Em “algumas circunstâncias, pode a norma autorizar que 

um agente transfira a outro, normalmente de plano hierárquico 

inferior, funções que originalmente lhe são atribuídas”. É o 

fenômeno da delegação de competência. Para que ocorra, é 

mister que haja norma expressa autorizadora, normalmente de 

lei2. Na esfera federal, dispõe o art. 12 do Decreto-lei nº 200, de 

25.2.1967 [...].”. 

Outra conclusão que se pode extrair é que, embora a 

presidente da República exerça a autoridade suprema das Forças Armadas, a 

direção e a gestão de cada Força, por força do disposto no art. 4º, da LC 97/99, está 

legalmente atribuída ao seu respectivo Comandante, portanto não se insere na 

competência legal da Chefe do Executivo Federal. Em consequência, ela não pode 

delegar uma competência que não lhe é atribuída, uma vez que, em matéria de 

Direito Administrativo não se aplica o bordão “quem pode o mais, pode o menos”. 
                                                      
1
 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 25ª edição, Editora Atlas, 

p. 104-5. 
2
 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Idem, ibidem, p. 107. 
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Em direito Administrativo vale o princípio de que ao agente público só é licito fazer o 

que a lei autoriza. 

Nesse caso, embora o Decreto nº 200, em seu art. 12 autorize 

a presidente da República delegar competência para a prática de atos 

administrativos, essa delegação se refere a atos que sejam de sua competência e a 

Lei Complementar nº 97, de 1999, em seu art. 4º, de forma expressa determina que 

a competência para a prática de atos de gestão da respectiva Força é de seu 

Comandante. 

Em consequência, a gestão das Forças Armadas não se insere 

entre as competências da presidente da República. Como não é dela a competência, 

é injurídico o ato de delegação de competência, materializado em um Decreto, que 

retira dos Comandantes a capacidade para a prática de atos de “transferência para 

reserva remunerada de oficiais superiores, intermediários e subalternos” e de 

“reforma de oficiais da ativa e da reserva, inclusive a de oficial-geral da ativa, após 

este ser exonerado ou dispensado do cargo ou comissão pelo Presidente da 

República” e as transfere para o Ministro da Defesa. 

Com base nos elementos fático-jurídicos apresentados nesta 

Justificação, entende-se que o Decreto nº 8.515, de 3 de setembro de 2015, que 

"delega competência ao ministro de estado da defesa para a edição de atos relativos 

a pessoal militar", é injurídico, uma vez que, ao editá-lo, a presidente da República 

exorbitou do seu Poder Regulamentar, o que possibilita a suspensão desse ato 

normativo, com base no disposto no art. 49, inciso V, da Constituição Federal. 

Certo de que os ilustres Pares concordarão com os 

argumentos apresentados, espera-se contar com seu apoio para a aprovação deste 

Proejto de Decreto Legislativo, que susta a aplicação do Decreto nº 8.515, de 3 de 

setembro de 2015, que “Delega competência ao Ministro de Estado da Defesa para 

a edição de atos relativos ao pessoal militar” 

Sala das Sessões, em 17 de março de 2016. 
 
 
 

 
Deputado MARINALDO ROSENDO 

 



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 333/2016 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FORÇAS ARMADAS 

 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela 

Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na 

hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República, e destinam-

se à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer 

destes, da lei e da ordem.  

§ 1º Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem adotadas na 

organização, no preparo e no emprego das Forças Armadas.  

§ 2º Não caberá habeas corpus em relação a punições disciplinares militares.  

§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-

lhes, além das que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes disposições: (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

I - as patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas inerentes, são 

conferidas pelo Presidente da República e asseguradas em plenitude aos oficiais da ativa, da 

reserva ou reformados, sendo-lhes privativos os títulos e postos militares e, juntamente com 

os demais membros, o uso dos uniformes das Forças Armadas; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

II - o militar em atividade que tomar posse em cargo ou emprego público civil 

permanente, ressalvada a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", será transferido 

para a reserva, nos termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 

1998  e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

III - o militar da ativa que, de acordo com a lei, tomar posse em cargo, emprego 

ou função pública civil temporária, não eletiva, ainda que da administração indireta, 

ressalvada a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", ficará agregado ao respectivo 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-77-11-fevereiro-2014-778133-publicacaooriginal-143307-pl.html
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quadro e somente poderá, enquanto permanecer nessa situação, ser promovido por 

antiguidade, contando-se-lhe o tempo de serviço apenas para aquela promoção e transferência 

para a reserva, sendo depois de dois anos de afastamento, contínuos ou não, transferido para a 

reserva, nos termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998 e 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

IV – ao militar são proibidas a sindicalização e a greve; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

V - o militar, enquanto em serviço ativo, não pode estar filiado a partidos 

políticos; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

VI - o oficial só perderá o posto e a patente se for julgado indigno do oficialato ou 

com ele incompatível, por decisão de tribunal militar de caráter permanente, em tempo de paz, 

ou de tribunal especial, em tempo de guerra; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

18, de 1998) 

VII - o oficial condenado na justiça comum ou militar a pena privativa de 

liberdade superior a dois anos, por sentença transitada em julgado, será submetido ao 

julgamento previsto no inciso anterior; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, 

de 1998) 

 VIII - aplica-se aos militares o disposto no art. 7º, incisos VIII, XII, XVII, XVIII, 

XIX e XXV, e no art. 37, incisos XI, XIII, XIV e XV, bem como, na forma da lei e com 

prevalência da atividade militar, no art. 37, inciso XVI, alínea "c"; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998 e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

77, de 2014) 

IX - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a 

estabilidade e outras condições de transferência do militar para a inatividade, os direitos, os 

deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares, 

consideradas as peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas por força de 

compromissos internacionais e de guerra. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

18, de 1998) 

 

Art. 143. O serviço militar é obrigatório nos termos da lei.  

§ 1º Às Forças Armadas compete, na forma da lei, atribuir serviço alternativo aos 

que, em tempo de paz, após alistados, alegarem imperativo de consciência, entendendo-se 

como tal o decorrente de crença religiosa e de convicção filosófica ou política, para se 

eximirem de atividades de caráter essencialmente militar.  

§ 2º As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos do serviço militar obrigatório em 

tempo de paz, sujeitos, porém, a outros encargos que a lei lhes atribuir.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 8.515, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015 
 

Delega competência ao Ministro de Estado da 

Defesa para a edição de atos relativos a 

pessoal militar. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-77-11-fevereiro-2014-778133-publicacaooriginal-143307-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-77-11-fevereiro-2014-778133-publicacaooriginal-143307-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-77-11-fevereiro-2014-778133-publicacaooriginal-143307-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-77-11-fevereiro-2014-778133-publicacaooriginal-143307-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-77-11-fevereiro-2014-778133-publicacaooriginal-143307-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
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Art. 1º Fica delegada competência ao Ministro de Estado da Defesa para editar os 

seguintes atos relativos a militares, permitida a subdelegação aos Comandantes das Forças 

Armadas: (“Caput” do artigo retificado no DOU de 10/9/2015) 

I - transferência para a reserva remunerada de oficiais superiores, intermediários e 

subalternos;  

II - reforma de oficiais da ativa e da reserva e de oficial-general da ativa, após sua 

exoneração ou dispensa de cargo ou comissão pelo Presidente da República;  

III - demissão a pedido, ex officio ou em virtude de sentença transitada em julgado 

de oficiais superiores, intermediários e subalternos; 

IV - promoção aos postos de oficiais superiores;  

V - promoção post mortem de oficiais superiores, intermediários e subalternos; 

VI - agregação ou reversão de militares; 

VII - designação e dispensa de militares para missão de caráter eventual ou 

transitória no exterior; 

VIII - nomeação e exoneração de militares, exceto oficiais-generais, para cargos e 

comissões no exterior criados por ato do Presidente da República;  

IX - nomeação e exoneração de membros efetivos e suplentes de comissões de 

promoções de oficiais; 

X - nomeação ao primeiro posto de oficiais dos diversos corpos, quadros, armas e 

serviços; 

XI - nomeação de capelães militares; 

XII - melhoria ou retificação de remuneração de militares na inatividade, inclusive 

auxílio invalidez, quando a concessão não houver ocorrido por ato do Presidente da 

República;  

XIII - concessão de condecorações destinadas a militares, observada a ordem 

contida no Decreto nº 40.556, de 17 de dezembro de 1956, destinadas a: 

a) recompensar os bons serviços militares; 

b) recompensar a contribuição ao esforço nacional de guerra; 

c) reconhecer os serviços prestados às Forças Armadas; 

d) reconhecer a dedicação à profissão e o interesse pelo seu aprimoramento; e 

e) premiar a aplicação aos estudos militares ou à instrução militar; 

XIV - concessão de pensão a beneficiários de oficiais, conforme disposto no 

Decreto nº 79.917, de 8 de julho de 1977;  

XV - execução do disposto no art. 8º do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias; 

XVI - exclusão de praças do serviço ativo; e  

XVII - autorização de oficial para ser nomeado ou admitido em cargo, emprego 

ou função pública civil temporária, não eletiva, inclusive da administração indireta.  

 

Art. 2º O Ministro de Estado da Defesa editará:  

I - os atos normativos sobre organização, permanência, exclusão e transferência de 

corpos, quadros, armas, serviços e categorias de oficiais superiores, intermediários e 

subalternos; e 

II - os atos complementares necessários para a execução deste Decreto.  

Parágrafo único. A competência prevista nos incisos I e II poderá ser subdelegada 

aos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor quatorze dias após a data de sua publicação.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2015/decreto-8515-3-setembro-2015-781490-retificacao-148049-pe.html
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Art. 4º Ficam revogados:  

I - o Decreto nº 62.104, de 11 de janeiro de 1968; e  

II - o Decreto nº 2.790, de 29 de setembro de 1998.  

 

Brasília, 3 de setembro de 2015; 194º da Independência e 127º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Jaques Wagner  (Assinaturas retificadas no DOU de 10/9/2015) 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 97, DE 9 DE JUNHO E 1999 
 

Dispõe sobre as normas gerais para a 

organização, o preparo e o emprego das Forças 

Armadas. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO 

 

Seção I 

Das Forças Armadas 
................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º A Marinha, o Exército e a Aeronáutica dispõem, singularmente, de 1 (um) 

Comandante, indicado pelo Ministro de Estado da Defesa e nomeado pelo Presidente da 

República, o qual, no âmbito de suas atribuições, exercerá a direção e a gestão da respectiva 

Força. (Artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 136, de 25/8/2010) 

 

Art. 5º Os cargos de Comandante da Marinha, do Exército e da Aeronáutica são 

privativos de oficiais-generais do último posto da respectiva Força.  

§ 1º É assegurada aos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica 

precedência hierárquica sobre os demais oficiais-generais das três Forças Armadas.  

§ 2º Se o oficial-general indicado para o cargo de Comandante da sua respectiva 

Força estiver na ativa, será transferido para a reserva remunerada, quando empossado no 

cargo.  

§ 3º São asseguradas aos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica 

todas as prerrogativas, direitos e deveres do Serviço Ativo, inclusive com a contagem de 

tempo de serviço, enquanto estiverem em exercício.  

................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 200, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

Dispõe sobre a organização da Administração 

Federal, estabelece diretrizes para a Reforma 

Administrativa e dá outras providências. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2015/decreto-8515-3-setembro-2015-781490-retificacao-148049-pe.html
../../../../Tramita/DocumentosWord/§%201º%20O%20Conselho%20Militar%20de%20Defesa%20é%20composto%20pelos%20Comandantes%20da%20Marinha,%20do%20Exército%20e%20da%20Aeronáutica%20e%20pelo%20Chefe%20do%20Estado-Maior%20Conjunto%20das%20Forças%20Armadas.
../../../../Tramita/DocumentosWord/§%201º%20O%20Conselho%20Militar%20de%20Defesa%20é%20composto%20pelos%20Comandantes%20da%20Marinha,%20do%20Exército%20e%20da%20Aeronáutica%20e%20pelo%20Chefe%20do%20Estado-Maior%20Conjunto%20das%20Forças%20Armadas.
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%20200-1967?OpenDocument
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe confere o 

art. 9°, § 2º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966, decreta:  

....................................................................................................................................................... 

 

TíTULO II 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

 

Art. 11. A delegação de competência será utilizada como instrumento de 

descentralização administrativa, com o objetivo de assegurar maior rapidez e objetividade às 

decisões, situando-as na proximidade dos fatos, pessoas ou problemas a atender. 

 

Art. 12. É facultado ao Presidente da República, aos Ministros de Estado e, em 

geral, às autoridades da Administração Federal delegar competência para a prática de atos 

administrativos, conforme se dispuser em regulamento.  

Parágrafo único. O ato de delegação indicará com precisão a autoridade delegante, 

a autoridade delegada e as atribuições objeto de delegação.  

 

CAPÍTULO V 

DO CONTROLE 

 

Art. 13. O controle das atividades da Administração Federal deverá exercer-se em 

todos os níveis e em todos os órgãos, compreendendo, particularmente:  

a) o controle, pela chefia competente, da execução dos programas e da 

observância das normas que governam a atividade específica do órgão controlado;  

b) o controle, pelos órgãos próprios de cada sistema, da observância das normas 

gerais que regulam o exercício das atividades auxiliares;  

c) o controle da aplicação dos dinheiros públicos e da guarda dos bens da União 

pelos órgãos próprios do sistema de contabilidade e auditoria.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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